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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6.025, DE 2005, AO PROJETO DE LEI Nº 8.046, DE 

2010, AMBOS DO SENADO FEDERAL, E OUTROS, QUE TRATAM DO 

"CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL" (REVOGAM A LEI Nº 5.869, DE 1973). 

 
 

Supressão do art. 10 do Projeto de Lei 

nº 8.046 de 2010. 

 
 

 

EMENDA 

Suprima o art. 10 do Projeto de Lei nº 8.046 de 2010. 

JUSTIFICATIVA 

Não há necessidade de se limitar o poder decisório do 

juiz, quando à mercê de objeções processuais, a um procedimento contraditório 

prévio. O princípio do contraditório (artigo 5º, LV, CRFB) já estará atendido com a 

inarredável possibilidade de revisão do “decisum”, em sede de recurso, caso uma 

das partes se entenda “surpreendida” ou contrariada com a subsunção jurídica que o 

magistrado imprimiu a determinado fato ou circunstância (decadência, coisa julgada, 

litispendência, carência de ação, etc.). 

Desse modo, obrigar o juiz a abrir contraditório sempre 

que pretenda decidir com base em normatividade cogente e cognoscível “ex officio” 

é limitar a extensão do seu poder de direção processual, circunscrevendo-o a limites 

que hoje não se impõem e que, inexistentes, nem por isso têm suscitado discussões 

de fulcro constitucional; e, num certo sentido, é comprometer o próprio princípio da 

duração razoável do processo (artigo 5º, LXXVIII, da CRFB). 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2011. 

 

 

Deputado PAES LANDIM 


